
CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: A Emenda n'01 ao Projeto de Lei n364/2019, do Edil João Donizeti Silvestre, inclui 
o inciso XXXV, à redação do art. 2° da Lei n° 9.551, de 4 de maio de 2011, que dispõe sobre a 
proibição à prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Sorocaba. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Cidadania na Emenda 
n° oi ao PL n° 364/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do 
Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

/ 

Gabriel de Souza Amorinl 
AssessorLegislativo 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Cristiano Anunciação dos Passos 
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos, Defesa do Consumidor e Discriminação 
Racial 



CkMAPA L DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 

CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

Sobre: Emenda n° oi ao Projeto de Lei n°364/2019 

Relator: Cristiano Passos 

Trata-se da Emenda no oi ao Projeto de Lei n° 364/2019, 
do Edil João Donizete Silvestre, inclui o inciso XXXV, á redação do art. 20  da 

Lei 9.551, de 4 de maio de 2011, que dispõe sobre a proibição á prática de 
maus-tratos e crueldade contra animais no Município de Sorocaba. 

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria em 

seus aspectos legais e constitucionais no âmbito da Comissão de Justiça, em 
obediência aos trâmites ordinários do processo legislativo, a matéria fora 
distribuída a presente Comissão temática, a qual é encarregada da análise e 
deliberação dos seus aspectos meritórios. 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que a 
presente Emenda visa alterar a redação do caput inciso XXXV, do art. 20, 
acrescendo e enfatizando sobre as providências para cães e gatos que são 
mantidos em confinamento acorrentados em condições precárias. 

A Constituição Federal em seu artigo 255, § 1, inciso VII 
assegura a efetividade do direito ao Poder Público, em vedar ás práticas que 
coloquem em risco ou provoquem a extinção de espécies ou submetam os 
animais em crueldade. 

Ante o exposto, depois de retido exame do mérito, esta 
Comissão não se opõe à tramitação desta matéria. 

SIS 05 de maio de 2021. 

CRIS ANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Presidente da Comissão 

-V21-,) _4)  __ - 
FERNANDA SCHLIC GARCIA 	 DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: A Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 364/2019, do Edil João Donizeti Silvestre, 
inclui o inciso XXXV, à redação do art. 2° da Lei n° 9.551, de 4 de maio de 2011, que 
dispõe sobre a proibição à prática de maus-tratos e crueldade contra animais no Município 
de Sorocaba. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia na 
Emenda n° 01 ao PL n° 364/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme 
Art. 50 do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Sorocaba, 5de maio de 2021. 

Gabriel de Souza Amórim 
Assessor Legislativo 

j 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Ítalo Gabriel Moreira 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: ÍTALO GABRIEL MOREIRA 
SOBRE: A Emenda n° Oi ao Projeto de Lei n° 364/2019 

Trata-se da Emenda n° 01, de autoria do Edil João Donizeti Silvestre, ao Projeto de Lei 
no 364/2019, de autoria do Edil João Donizeti Silvestre, que inclui o inciso XXXV, à redação do art. 
20  da Lei no 9.551, de 4 de maio de 2011, que dispõe sobre a proibição à prática de maus-tratos e 
crueldade contra animais no Município de Sorocaba. 

De início, a emenda 01 foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para exame da 
matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável. No mesmo 
sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Economia, 
Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciada. O art. 43 do RIC dispõe: 

Art. 43 - A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 
1- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II- sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos 
públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito 
público. 
IV - examinar as demonstrações de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos que 
julgue necessários para eventuais informações ao Plenário; (..) 

Procedendo a análise do presente, verifica-se tratar de Emenda 01 do autor do Projeto, 
que altera a redação do caput inciso )(XXV, do art. 20, acrescendo e enfatizando sobre o 
acorrentamento e confinamento de cães e gatos. 

Nesse sentido, quanto ao mérito, no que compete às suas competências, esta Comissão 
não se opõe à sua tramitação e eventual aprovação. 

É o parecer. 

Sorocaba, 05 de maio de 2021. 

ÍTALO GABRIEL MOREIRA 

Vereador Presidente 
RELATOR 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO 
DOS PASSOS 

Vereador Membro 

VIT ! ALEXANDRE 
RODRIGUES 

Vereador Membro 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: A Emenda n° i ao Projeto de Lei n° 364/2019 

Trata-se da Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 364/2019, do Edil João Donizeti 
Silvestre, inclui o inciso XXXV, à redação do art. 20  da Lei n° 9.551, de 4 de maio de 2011, 
que dispõe sobre a proibição à prática de maus-tratos e crueldade contra animais no 
Município de Sorocaba. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais para apreciação. O art. 48-G. do RIC 
dispõe: 

Art. 48-G. À Comissão de Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos 
Animais compete emitir parecer sobre proposição que trate de: (Redação 
dada pela Resolução no 414/2014) 

1 - matérias ligadas à proteção do meio ambiente, ao combate a poluição e à 
proteção e defesa dos animais; (Redação dada pela Resolução no 
414/2014) 

II - incentivos ao reflorestamento, preservação e proteção dos recursos 
naturais renováveis, fauna, flora e solo; (Redação dada pela Resolução 
n° 414/2014) 

III - articulação com órgãos públicos e entidades civis que, direta ou 
indiretamente, atuam no campo da proteção do meio ambiente, 
docombate à poluição e da proteção e defesa dos animais; (Redação dada 
pela Resolução n° 414/2014) 

IV - assegurar o efetivo cumprimento das normas constitucionais e/ou 
infraconstitucionais, bem como das normas internacionais chanceladas 
pelo Governo Federal; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

V - realizar estudos, pesquisas, levantamentos, palestras e debates sobre as 
matérias de sua competência, como forma de auxiliar no seu 
aperfeiçoamento, inclusive com o apoio dos grupos e organizações 
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voltadas ao bem estar do animal; (Redação dada pela Resolução no 
414/2014) 

VI - o controle, a normatização e a fiscalização de criação, guarda, 
exposição e comércio de animais. (Redação dada pela Resolução no  
414/2014) 

I. Voto do Relator 
A emenda n° 01 do autor do Projeto, Altera a redação do caput inciso )OO(V, 

do art. 2°. Acrescendo e enfatizando sobre o acorrentamento de e confinamento de cães e 
gatos. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à trarnitação desta matéria. 

S/C., 29 de abril de 2021 

FAUSTO SALVADOR PERES 
Membro 

IARA BERNARDI 
Membro 


